
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Emenda destinada ao Instituto Brasileiro de Gestão de Saúde, inscrito no CNPJ nº
26.000.523/0001-21, localizado na Rua Barao De Juiz De Fora, 88 - Santos Anjos, com finalidade de
reforço do custeio das ações do serviço do hospital.

Palácio Barbosa Lima, 10 de dezembro de 2025.

Maurício Henrique Pinto de Oliveira Delgado
Vereador Maurício Delgado - REDE
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